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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90041/2025 

PROCESSO SEI N. 0009576-43.2025.6.27.8000. 
 

PREÂMBULO 

O Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão – TRE-MA, doravante denominado TRIBUNAL, torna 
público para conhecimento de todos que fará realizar, às 14:00 horas (horário de Brasília), do 
dia 12/11/2025, sob o comando do Pregoeiro Oficial, designado pela PORTARIA Nº 
1847/2024, de 25 de novembro de 2024, do Presidente do TRIBUNAL, por meio do uso de 
tecnologia da informação, licitação na modalidade PREGÃO, na FORMA ELETRÔNICA, do tipo 
MENOR PREÇO, mediante as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, decorrentes do 
PROCESSO SEI nº 0009576-43.2025.6.27.8000. 

A licitação será regida pela LEI Nº 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, LEI 
COMPLEMENTAR Nº 147/2014, DECRETO No 8.538/2015 e demais normas aplicáveis à 
matéria, naquilo que não contrarie este edital e pelas cláusulas e condições abaixo declinadas. 

A Sessão Pública será realizada através do site www.gov.br/compras e conduzida pelo 
PREGOEIRO, na sala da COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, no 1º andar do Anexo ao prédio sede 
do TRIBUNAL, na Avenida Senador Vitorino Freire, s/nº - Bairro Areinha, nesta cidade de São Luís, 
Estado do Maranhão. 

Todos os horários estabelecidos neste edital, no aviso e durante a Sessão Pública observarão, para 
todos os efeitos, o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro 
no SISTEMA ELETRÔNICO COMPRASGOV, daqui por diante denominado SISTEMA, e na 
documentação relativa ao certame. 

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação 
na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil 
subseqüente, independentemente de nova comunicação. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente PREGÃO a contratação de seguro total para 02 
(dois) veículos pertencentes à frota deste Tribunal, conforme especificações deste Edital, 
seus anexos e abaixo: 
 

1.2. A prestação de serviços, objeto desta licitação deverá ser realizada em rigorosa observância 
ao Termo de Referência – Anexo I deste Edital e as normas vigentes que a ele se aplicarem. 

1.3. A licitação do objeto será realizada por grupo único, contendo 02 (dois) itens, conforme 
tabela constante do Termo de Referência. 

1.4. O valor total anual máximo estimado para o objeto desta licitação é de R$ 11.735,64 (onze 

 
GRUPO 
ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO DO 
OBJETO 

MARCA/MODELO ANO QUANTIDADE 
DO VEÍCULO 

01 Seguro total de veículo TOYOTA/HILUX CDLOWM4FD 2023 01 

02 Seguro total de veículo TOYOTA/HILUX CDLOWM4FD 2023 01 
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mil setecentos e trinta e cinco reais e sessenta e quatro centavos), conforme detalhamento 
no Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

1.5. Em caso de discordância existente entre as especificações dos objetos descritas no SISTEMA 
e as especificações técnicas constantes do Edital, prevalecerão as do Edital. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste PREGÃO as licitantes que atenderem a todas as exigências deste 
Edital, inclusive quanto à documentação constante neste Edital e em seus anexos. 

2.2. A Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital, do Ministério da 
Economia, atuará como provedor do SISTEMA. 

2.3. Como condição para participação no certame, a licitante deverá declarar:  

a) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

b) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias; 

c) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição;  

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

f) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 
às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 
24 de julho de 1991; 

g) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, se for o caso;  

2.3.1. DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

I. Aplicam-se a este edital as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 

II. As disposições a que se refere o item anterior não são aplicadas: 

a) no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo 
valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte; 

b) no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for 
superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 
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c) A obtenção de benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, 
no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo a empresa licitante apresentar 
declaração de observância desse limite na licitação, conforme Art. 4º §§ da Lei nº 
14.133/2021. 

d) nos itens exclusivos para participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a 
ausência de declaração impedirá o prosseguimento no certame; 

e) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a ausência de declaração apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte. 

2.4. A falsidade da declaração prestadas pela licitante correspondente ao SUBITEM 2.3.b 
caracteriza crime previsto no artigo 299 do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas 
na Lei 14.133/2021. 

2.5. Pessoa jurídica poderá participar de licitação em consórcio, observadas as 
seguintes normas:  
a) comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 
consorciados;  

b) indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a 
Administração;  

c) admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado 
e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado;  

d) impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio 
ou de forma isolada; 

e) responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 
licitação quanto na de execução do contrato.  

2.5.1. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição 
e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I do caput do art. 15 da Lei 
nº 14.133/2021.  

2.5.2. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 
contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, 
os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de 
qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do 
consórcio no processo licitatório que originou o contrato.  

2.6. Cooperativas poderão participar de licitação quando: 
 

a) a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação 
aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho 
de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 

 

b) a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de 
receitas e despesas entre os cooperados; 
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c) qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à 
Administração indicar nominalmente pessoas; 

 

d) o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, 
de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a 
serem executados de forma complementar à sua atuação.  

2.7. Não poderá participar deste PREGÃO a licitante: 
a) que se encontre em regime de recuperação judicial ou extrajudicial ou ainda com pedido de 
falência, concurso de credores, processo de insolvência (salvo se o respectivo plano de recuperação 
foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005); 

b) estrangeira não autorizada a funcionar no país e/ou que não tenham representação legal no Brasil 
com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta 
ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal ou do Distrito Federal, enquanto perdurarem os motivos 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, tendo por fundamento o art. 156, IV, da Lei nº 14.133/2021; 

d) impedida de licitar e contratar com a União ou suspensa temporariamente de licitar e impedida 
de contratar com o TRIBUNAL, nos termos do art. 156, III, da Lei nº 14.133/2021; 

e) cujo ramo de atividade não seja pertinente e compatível com o objeto deste PREGÃO ou que 
não estejam com credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
– SICAF; 

f) que tenha em seu quadro societário servidor ou dirigente do TRIBUNAL; 

g) que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou 
no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, 
chefia e assessoramento do TRIBUNAL;   

h) cujos proprietários e ou/ sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os impedimentos 
previstos no art. 29, inciso IX c/c e art. 54, I, “a” e II, “a”, da Constituição Federal; 

i) Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
n° 746/2014-TCU-Plenário). 

j) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

k) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ela necessários; 

l) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

m) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa 
proibição constar expressamente do edital de licitação; 
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n) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

o) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.8. Para o presente certame, não haverá participação exclusiva de empresas 
enquadradas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte. 

2.8.1. A definição de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta licitação levará em conta 
o que dispuser a Lei Complementar nº 123/2006. 

2.8.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes desta licitação deverão 
comprovar seu enquadramento e condição através de Declaração Especifica registrada em campo 
específico do SISTEMA, facultado ao TRIBUNAL se for o caso, promover diligência com a 
finalidade de comprovar o enquadramento da licitante como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte diante das normas da lei. 

2.8.3. A participação fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.8.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.9. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na 
Lei Complementar nº 123/2006 a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: 

a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

b) que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 
exterior; 

c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 
outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado, nos termos da referida Lei 
Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, inciso II, 
da Lei Complementar Nº 123/2006; 

d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 
não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 
que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

e) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do 
art. 3º da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

f) constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo; 

g) que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

h) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 
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corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 
mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

i) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

j) constituída sob a forma de sociedade por ações; 

k) cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação 
de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

2.10 Na hipótese de haver diferença na descrição do objeto registrada no SISTEMA 
(www.gov.br/compras) e nas especificações constantes no Edital, deverá ser considerada a do 
Edital. 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1. A licitante interessada em participar deste PREGÃO deverá providenciar, previamente, o 
credenciamento perante a Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 
Ministério da Economia, provedor do SISTEMA utilizado nesta licitação, no site 
(www.gov.br/compras). 

3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao SISTEMA, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF permite a 
participação dos interessados em qualquer pregão, na forma eletrônica, exceto quando o seu 
cadastro no SICAF tenha sido inativado ou excluído por solicitação do credenciado ou por 
determinação legal. 

3.4. O uso da senha de acesso ao SISTEMA pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do SISTEMA ou ao TRIBUNAL responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que provocados por terceiros. 

3.5. Ao participar de processo licitatório, o representante legal da LICITANTE, titular de dados 
pessoais, está ciente de que, para a execução do objeto deste contrato, a CONTRATANTE terá 
acesso aos seus dados, tais como: número de documentos, endereço eletrônico, cópias de 
documentos de identificação, bem como, que os referidos dados serão tratados pela Administração, 
conforme autorização legal prevista na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – Lei nº 
13.709/2018 – Art. 7º, inciso II. 

3.6. Caberá à licitante, interessada em participar do pregão, na forma eletrônica: 

a) credenciar-se previamente e se manter credenciada no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF; 

b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via SISTEMA, os documentos de habilitação e a 
proposta e, quando necessário, os documentos complementares; 

c) responsabilizar-se formalmente pelo uso da senha de acesso ao SISTEMA, inclusive pelas 
transações efetuadas em seu nome, e assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do SISTEMA ou do TRIBUNAL por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
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d) acompanhar as operações no SISTEMA durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 
SISTEMA ou de sua desconexão; 

e) comunicar imediatamente ao provedor do SISTEMA qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

f) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do PREGÃO; 

g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio; 
e 

h) conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF e os manter atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

h.1) A licitante descredenciada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF 
terá sua chave de identificação e senha suspensas automaticamente. 

 

4. DOS PRAZOS E DA DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

a) Período para recebimento das 
Propostas de Preços e 
Documentação de Habilitação 

Até as 13:59 horas do dia 12/11/2025. 

 b) Data da abertura das 
Propostas de Preços  

Às 14:00 horas do dia 12/11/2025. 

4.1. As licitantes deverão observar as datas e horários, com base no horário de Brasília, previstos 
para a realização deste PREGÃO, nos termos que seguem: 

4.2. Este edital poderá ser republicado para atualização dos preços registrados em decorrência 
deste pregão, com a indicação da data e da hora de realização da sessão pública, dos quantitativos 
atualizados, se for o caso, e do novo orçamento estimativo, observada a mesma publicidade do 
certame inicial. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento. 
5.2. Como requisito para participação, as licitantes devem cadastrar sua PROPOSTA DE 
PREÇOS no SISTEMA, o qual solicitará o preenchimento dos dados da proposta e a formalização 
das declarações. 
5.3. As licitantes deverão preencher os “campos” próprios contendo a quantidade, preços e, se 
houver, marca e modelo, atendendo, ainda, ao que dispõe o SUBITEM 2.3 deste Edital. 

5.3.1 A falta indicação de marca/modelo em campo próprio do SISTEMA ou a indicação de 
marca/modelo em campo próprio do SISTEMA diferente da que for indicada na PROPOSTA DE 
PREÇOS, por si só, não importará na desclassificação da licitante. 
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5.4. Na hipótese de haver diferença na descrição do objeto registrada no SISTEMA 
www.gov.br/compras) e nas especificações constantes no Edital, o licitante deverá formular sua 
proposta de acordo com o que dispuser o Edital. 

5.5. A PROPOSTA DE PREÇOS será ofertada pelo critério de VALOR TOTAL POR ITEM 
(PRÊMIO), nas condições definidas no Termo de Referência – Anexo I deste Edital; 

5.6. Até a data e hora de início da Sessão Pública prevista neste Edital, a licitante poderá acessar 
o SISTEMA para retirar, alterar ou complementar a PROPOSTA DE PREÇOS formulada. Após o 
início da Sessão Pública, a proposta não poderá mais sofrer alterações ou ser retirada. 

5.7. As declarações que compõem as PROPOSTAS DE PREÇOS das licitantes serão 
disponibilizadas para avaliação do PREGOEIRO e para acesso público após o encerramento da 
etapa de lances. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 
relação à proposta mais bem classificada. 

5.8. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO somente serão solicitados ao LICITANTE 
VENCEDOR pelo agente de contratação ou comissão em momento posterior à fase da apresentação 
das propostas e do julgamento. 

5.9. A licitante vencedora poderá deixar de apresentar os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
que constem do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, observadas as 
restrições do ITEM 10 deste Edital, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 

6.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DOS AVISOS 

6.1. Até a abertura da Sessão Pública, o PREGOEIRO poderá expedir avisos no SISTEMA para 
esclarecimento de procedimentos a respeito do certame. 
6.2. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da Sessão Pública deste 
PREGÃO, qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, exclusivamente via e-mail, 
no endereço: aslic@tre-ma.jus.br. 
6.3. Decairá do direito de impugnar perante o TRIBUNAL os termos deste Edital aquele que, 
aceitando-os sem objeção, venha a apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
6.4. Caberá ao PREGOEIRO responder às impugnações e aos esclarecimentos no prazo de até 
três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, podendo, se for 
o caso, auxiliar-se pelo setor requisitante e ainda pela Assessoria Jurídica do TRIBUNAL. 
6.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não obrigam a suspensão dos prazos previstos 
no certame, cabendo exclusiva e excepcionalmente ao TRIBUNAL esta decisão, de forma motivada. 
6.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos apresentadas após as 18h serão considerados, 
para efeitos dos prazos dos SUBITENS 6.2 e 6.4 como apresentados no primeiro dia útil seguinte, 
às 8h. 
6.7. Os avisos, as impugnações e respectivas decisões, bem como os pedidos de esclarecimentos 
e suas respostas deverão ser registradas no SISTEMA pelo PREGOEIRO. 
6.8. Se a impugnação for acolhida ou se a resposta aos esclarecimentos importar na modificação 
do Edital, será definida nova data para abertura da Sessão Pública, sendo o Edital alterado pelo 
mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original.  
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6.8.1. Caso a alteração no Edital possa inquestionavelmente afetar a formulação de propostas, o 
prazo inicialmente estabelecido será reaberto. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1. O PREGOEIRO, via SISTEMA, dará início ao PREGÃO com a abertura da Sessão Pública, 
na data e horário indicados no ITEM 4 deste Edital. 

7.2. A comunicação entre o PREGOEIRO e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca 
de mensagem, em campo próprio do SISTEMA. 

7.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no SISTEMA durante a Sessão Pública do 
PREGÃO, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de qualquer mensagem emitida pelo SISTEMA ou de sua desconexão. 

7.4. O PREGOEIRO verificará as informações previamente cadastradas no sistema, constantes 
do SUBITEM 5.1 deste Edital, desclassificando desde logo as que não estejam em conformidade com 
os requisitos estabelecidos neste Edital, aquelas que identifiquem o licitante, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência – Anexo I deste 
Edital. 

7.4.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no SISTEMA, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.4.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.5. O SISTEMA ordenará, automaticamente as PROPOSTAS DE PREÇOS das licitantes 
classificadas pelo PREGOEIRO, sendo que somente elas participarão da fase de lances. 

7.6. Ordenadas as PROPOSTAS DE PREÇOS, o PREGOEIRO dará início à fase competitiva, 
quando então as licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do 
SISTEMA. 
 

8. DA FASE COMPETITIVA COM A FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar seus lances, observando o 
horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.  

8.2. O valor ou percentual da PROPOSTA DE PREÇOS será considerado o lance inicial da 
licitante. 

8.3. A cada lance intermediário ofertado, o licitante será imediatamente informado do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.   

8.4. Os lances serão ofertados pelo mesmo critério do SUBITEM 5.5 deste Edital. 

8.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto de 
valor superior ao último por ele ofertado e registrado pelo SISTEMA. 

8.6. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

8.7. Durante a Sessão Pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação da licitante detentora do lance. 

8.8. Durante a fase de lances, o PREGOEIRO poderá excluir, justificadamente, lances 
intermediários cujos valores sejam considerados inexequíveis. 
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8.9. Após o encerramento da etapa competitiva de lances, o PREGOEIRO deverá encaminhar, 
pelo SISTEMA, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que 
seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 
condições diferentes daquelas previstas no Edital.  

8.9.1. A negociação será realizada por meio do SISTEMA, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.10. No caso de desconexão do PREGOEIRO no decorrer da etapa de lances, se o SISTEMA 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

8.10.1. Quando a desconexão do PREGOEIRO persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
Sessão Pública do PREGÃO será suspensa e reiniciada somente após decorridas, no mínimo, 24 
(vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo PREGOEIRO aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

8.11. Será adotado para o envio de lances no PREGÃO o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.11.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 10,00 (dez reais).  

8.12. A etapa de lances da Sessão Pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo SISTEMA quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da Sessão Pública. 

8.12.1. A prorrogação automática da etapa de lances será de 2 (dois) minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 

8.12.2. Não havendo novos lances na forma estabelecida acima, encerrar-se-á automaticamente 
essa fase. 

8.12.3. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo SISTEMA, poderá 
o PREGOEIRO, justificadamente, admitir o reinício da fase de lances, em prol da consecução do 
melhor preço. 

8.13. Nos itens (ou grupos, se for o caso) com preço total de referência superior a R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), expressamente indicados no Termo de Referência - Anexo I deste Edital, 
encerrada a etapa de lances será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial, devendo, ainda, a própria empresa declarar, em campo próprio do 
SISTEMA, que atende aos requisitos do art. 3º da LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 para fazer 
jus aos benefícios previstos ali previstos. 

8.13.1. O SISTEMA identificará em coluna própria as licitantes qualificadas como Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentado pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.13.2. Caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa de maior porte, as 
propostas de licitantes qualificadas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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8.13.3. A melhor classificada nos termos do SUBITEM anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.13.4. Caso a licitante qualificada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
qualificadas como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que se encontrem naquele intervalo 
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no SUBITEM anterior. 

8.13.5. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o PREGOEIRO passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo SISTEMA, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.13.6. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate 
previstos em lei. 

8.13.6.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase 
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate de que trata o item 8.13.6. 

8.13.6.2. Permanecendo empate após aplicação de todos os critérios de desempate de que trata o 
item 8.13.6, proceder-se-á a sorteio das propostas empatadas a ser realizado em ato público, para 
o qual todas as licitantes serão convocadas, vedado qualquer outro processo. 

9. DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ACEITABILIDADE 

9.1. Finda a fase de lances e a negociação, o PREGOEIRO examinará o lance classificado em 
primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço, sendo desclassificado o que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexeqüível, passando-
se à convocação das licitantes subseqüentes, na ordem de classificação. 

9.1.1 Considera-se inexequível o lance que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que não tenham sido estabelecidos limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da própria licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.1.2 No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.1.3 O PREGOEIRO, antes de declarar a inexequibilidade, deverá realizar diligências com essa 
finalidade, convocando previamente a licitante para manifestação. 

9.2. Não incorrendo na inadequação ou incompatibilidade do SUBITEM 9.1, o PREGOEIRO 
providenciará a negociação com a licitante, buscando obter proposta mais vantajosa para o TRE-
MA.    

9.3. A licitante detentora do MENOR LANCE deverá encaminhar no prazo máximo de 20 (vinte) 
horas, pelo SISTEMA, sua PROPOSTA DE PREÇOS, com o valor readequado ao valor do lance 
vencedor (e, se for o caso, com o valor negociado), bem como os demais dados constantes do 
SUBITEM 9.6 deste Edital, para sua elaboração. 

9.4. Os documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no 
Edital e já apresentados, relativos à proposta, serão encaminhados pela licitante convocada no 
mesmo prazo do SUBITEM 9.3, mediante convocação específica do PREGOEIRO. 
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9.5. O PREGOEIRO examinará a PROPOSTA DE PREÇOS quanto à compatibilidade do preço 
e às especificações constantes do SUBITEM 9.6 e do Termo de Referência – Anexo I deste Edital, 
sendo desclassificada a que não atender às condições do Edital ou apresentar preços acima do 
máximo estabelecido ou for manifestamente inexeqüível, passando-se à convocação das licitantes 
subseqüentes, na ordem de classificação. 

9.6. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter as seguintes informações:  

a) Razão Social da Pessoa Jurídica, com endereço e número do CNPJ; 

b) Preços UNITÁRIOS e TOTAIS, consoante tabela de formação de preços constante do 
Termo de Referência – Anexo I deste Edital e abaixo, em reais, em algarismos, inclusas todas 
as despesas que resultem no custo do serviço, tais como tais como impostos, taxas, custos 
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente no objeto a ser contratado, assim como a discriminação 
da Franquia e do Prêmio Total relativos aos veículos. 

 

 

b.1) Os preços propostos não poderão ser superiores aos valores estabelecidos no Termo de 
Referência – Anexo I deste Edital, sob pena de desclassificação; 

b.2) A proposta apresentada observará as coberturas mínimas previstas no Anexo II do Termo 
de Referência – SubAnexo II deste Edital. 

c) Prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
abertura da Sessão Pública; 

d) Requisitos da Contratação, de acordo com o item 3 do Termo de Referência – Anexo 
I deste Edital; 

e) Critérios de Sustentabilidade conforme previstos no item 3.2 do Termo de Referência 
– Anexo I deste Edital; 

f) Prazos e Modelo de Execução do Objeto, de acordo com o item 4 do Termo de 
Referência – Anexo I deste Edital; 

GRUPO ÚNICO 

 RCF APP FRANQUIA  

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO 
DOS VEÍCULOS 

CASCO 
DANOS 

MATERIAIS 
DANOS 

PESSOAIS 
DANOS 
MORAIS 

ACIDENTE 
POR 

PASSAGEIRO 
MORTE 

 
INVALID
EZ 

LIMITE 
MÁXIMO 
5%   DA 
TABELA 

FIPE 

PRÊMIO 

1 
TOYOTA/HILUX 
CDLOWM4FD 

100% DA 
TABELA 

FIPE 

R$ 
100.000,00 

R$ 
100.000,00 

R$ 
20.000,00 

R$ 
5.000,00 

R$ 
25.000,0

0 

R$ 
15.000,0

0 
R$ ....... R$ ....... 

2 TOYOTA/HILUX 
CDLOWM4FD 

100% DA 
TABELA 

FIPE 

R$ 
100.000,00 

R$ 
100.000,00 

R$ 
20.000,00 

R$ 
5.000,00 

R$ 
25.000,0

0 

R$ 
15.000,0

0 
R$ ....... R$ ....... 

Total da contratação R$ ........ 
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g) Vistoria, de acordo com o item 7 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital; 

h) Características dos serviços ofertados, de acordo com as especificações constantes do 
Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

i) Dados da licitante tais como: telefone, e-mail, banco, agência, número da conta-corrente e 
praça de pagamento (facultada a apresentação destas informações quando da contratação); 

9.7. O PREGOEIRO, no julgamento das propostas, poderá realizar diligências ou requisitar 
informações, incluindo esclarecimentos e detalhamentos sobre elas, sem implicar modificação de 
seu teor ou inclusão de documento ou informação que deveria constar originalmente. 

9.7.1. A não apresentação das informações solicitadas implicará no julgamento no estado em que 
se encontram as propostas, podendo resultar em sua desclassificação. 

9.8. No julgamento da proposta, o PREGOEIRO poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
sua substância, fundamentando e registrando sua decisão no SISTEMA. 

9.9. A vedação à inclusão de novo documento no art. 64 da Lei de Licitações e contratos, Lei 
14.133/2021, não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante 
quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação 
e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. 

9.10. O PREGOEIRO poderá solicitar à licitante o envio de PROPOSTA DE PREÇOS retificada, 
para correção de erros formais.  

9.11. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o 
PREGOEIRO poderá suspender o PREGÃO e marcar nova data para seu julgamento, ficando 
intimadas, no mesmo ato, as licitantes. 

9.12. O PREGOEIRO poderá encaminhar a PROPOSTA DE PREÇOS para análise técnica de 
setor competente ou da autoridade superior.  

9.13. A classificação das propostas dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO, sendo considerada 
vencedora a que ofertar o MENOR LANCE e que atender às condições do Edital. 

9.14. Caso haja agrupamento de itens, o critério do SUBITEM 9.13 deverá levar em conta o 
somatório dos itens e a adjudicação deverá ser realizada para todo o grupo.  

9.15. Decorrido o prazo de validade da PROPOSTA DE PREÇOS sem convocação para a 
contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos, cabendo, no caso, 
negociação com o TRIBUNAL para manter o preço proposto.  

9.16. O TRIBUNAL poderá solicitar à licitante a prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA 
DE PREÇOS por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 
formuladas por escrito, sendo facultado à licitante recusar ou aceitar o pedido; no caso de 
concordância, a PROPOSTA DE PREÇOS não poderá ser modificada. 

9.17. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total da PROPOSTA DE PREÇOS, 
prevalecerá o primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre valores numéricos 
e os por extenso, prevalecerão os últimos. Se a licitante não aceitar a correção de tais erros, ocorrerá 
sua desclassificação, convocando-se a licitante subseqüentemente classificada, se houver. 

9.18. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação da PROPOSTA DE PREÇOS 
serão de responsabilidade exclusiva da licitante. 
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9.19. A apresentação da PROPOSTA DE PREÇOS obriga a licitante vencedora ao cumprimento 
de todas as condições deste Edital, sujeitando-se às sanções previstas neste Edital e na legislação 
aplicada à espécie.  

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. Após declarada a licitante vencedora, o PREGOEIRO, como condição prévia ao exame da 
documentação de habilitação, verificará o eventual descumprimento das condições de participação 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante verificação aos seguintes cadastros: 

a) Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

e) Cadastro de Regularidade na Contratação de Pessoas com Deficiência e Reabilitados da 
Previdência Social da Secretaria de Inspeção do Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego. 

10.1.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

10.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o PREGOEIRO diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas, devendo convocar previamente a 
licitante para manifestação. 

10.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

10.1.5 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

10.1.6 Constatada a existência de sanção, o PREGOEIRO reputará a licitante desclassificada, por 
falta de condição de participação. 

10.2. Não incorrendo a licitante em sanções impeditivas, o PREGOEIRO consultará o Sistema de 
Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em relação à sua habilitação jurídica e à regularidade 
fiscal e trabalhista, e, se for o caso, em relação à qualificação econômica financeira e/ou habilitação 
técnica.  

10.3. É dever da licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Sistema de 
Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da 
Sessão Pública. 
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10.3.1 Em se tratando de documentos não contemplados no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF ou se as informações do SICAF não estiverem atualizadas na data de abertura 
da Sessão Pública, a licitante deverá encaminhar, em conjunto com a apresentação da PROPOSTA 
DE PREÇOS, a respectiva documentação atualizada.  

10.3.2 O descumprimento acima implicará na inabilitação da licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo PREGOEIRO lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

10.3.2.1 A indisponibilidade de consulta, ainda que temporária, por qualquer motivo, ao sítio 
eletrônico oficial, no momento da verificação pelo PREGOEIRO, também importará em inabilitação 
da licitante. 

10.3.3 Se os documentos e as informações no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 
SICAF continuarem desatualizadas ou tais documentos não estejam previstos no SICAF), o 
PREGOEIRO deverá convocar a licitante para apresentação dos DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO atualizados no prazo do SUBITEM 10.4 deste Edital caso não seja possível ou não 
logre êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s) na consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
emissores de certidões. 

10.4. Havendo a necessidade de envio de DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via SISTEMA, no prazo de 04 (quatro) horas, 
sob pena de inabilitação. 

10.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

10.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

10.7. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

10.7.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

10.8 Ressalvado o disposto nos SUBITENS 5.7 e 10.3, as licitantes deverão encaminhar, nos 
termos do SUBITEM 5.2, a documentação relacionada a seguir, para fins de habilitação: 

10.8.1  Habilitação jurídica: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
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d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

10.8.1.1 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

10.8.2  Regularidade fiscal e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

e.1) caso seja considerada isenta dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

f.1) caso seja considerada isenta dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei;  

10.8.2.1 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006, sob pena de inabilitação. 

10.8.3   Habilitação Técnica 

10.8.3.1. A Licitante deverá apresentar a comprovação de autorização de funcionamento expedida 
pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, órgão responsável pela regulamentação e 
fiscalização da atividade. 

10.8.4. Qualificação Econômico-Financeira   

10.8.4.1. Para fins de demonstração da qualificação econômico-financeira será exigida: 

a) Certidão Negativa de Falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo Cartório 
Distribuidor da sede da licitante, com emissão de até 60 dias antes da abertura da Sessão Pública; 
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a.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, a licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 
forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem 
a boa situação financeira mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 
e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), através das fórmulas abaixo, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

b.1) Caso a licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices, 
deverá apresentar patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado 
para a contratação.  

b.2) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os 
documentos mencionados no subitem anterior limitar-se-ão ao último exercício social.  

b.3) Caso seja necessário, a Contratante poderá diligenciar junto à licitante acerca das 
declarações prestadas. 

10.9. Desde que atenda a todas as demais exigências do Edital e observado o disposto no SUBITEM 
10.8.2.1, constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e/ou 
trabalhista de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, o certame será suspenso e a licitante 
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, comprovar a regularização. O prazo poderá 
ser prorrogado por igual período, a critério do PREGOEIRO, quando requerida pela licitante, 
mediante justificativa apresentada dentro dos primeiros 5 (cinco) dias úteis. 

10.9.1. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após esses prazos 
de regularização fiscal e/ou trabalhista. 

10.9.2.  A não-regularização fiscal e/ou trabalhista no prazo previsto no SUBITEM anterior acarretará 
a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a continuidade do 
certame, convocando-se a licitante subseqüentemente classificada, se houver. 

10.10. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade dos DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, o PREGOEIRO poderá suspender o PREGÃO e marcar nova data para seu 
julgamento, ficando intimadas, no mesmo ato, as licitantes. 

10.11. O PREGOEIRO poderá encaminhar os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO para análise 
técnica de setor competente ou da autoridade superior.  

10.12. O PREGOEIRO, constatando que a licitante atende a todas as condições de habilitação 
exigidas neste Edital, proclamá-la-á HABILITADA. Aquela que deixar de apresentar a documentação 
exigida ou apresentar de forma irregular será proclamada INABILITADA. 

10.13. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
11.   DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
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11.1. Imediatamente após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou 
inabilitação, o PREGOEIRO abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, em campo próprio do SISTEMA, 
para manifestação de intenção de recurso dos licitantes. 

11.1.1. A intenção de recorrer deverá ser apresentada no prazo referido acima, sob pena de 
preclusão. 

11.1.2. As razões recursais deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no 
sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis cotados da data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do Art. 
17 da Lei n.º 14.133/2021, da ata de julgamento. 

11.1.3. A apreciação dar-se-á em fase única. 

11.2. Qualquer licitante é parte legítima para apresentar contrarrazões, também via SISTEMA, em 
igual prazo, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

11.3. Decorridos esses prazos, o PREGOEIRO terá o prazo de 3 (três) dias úteis para proferir sua 
decisão.  

11.3.1. Caso não reconsidere sua decisão, o PREGOEIRO submeterá o recurso, com a sua 
motivação, à consideração da autoridade superior do TRIBUNAL, que proferirá decisão definitiva, 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

11.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.5. Os autos do processo licitatório permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
ASSISTÊNCIA DE ANÁLISE E LICITAÇÃO - ASLIC, no endereço indicado neste Edital. 

 

12.  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A Sessão Pública poderá ser reaberta nas hipóteses de provimento de recurso que leve à 
anulação de atos anteriores à realização da Sessão Pública precedente ou em que seja anulada a 
própria Sessão Pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

 

13.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Declarada a vencedora e exauridos os recursos administrativos, a AUTORIDADE 
SUPERIOR, através do SISTEMA, fará a adjudicação e homologação do objeto desta licitação à 
vencedora. 

13.2. A autoridade superior procederá à homologação do certame, após verificar cumpridos os 
requisitos deste Edital e da legislação aplicável. 

 

14.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/21, comete infração administrativa a licitante que, 
com dolo ou culpa:  
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14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro;  

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta, em especial, quando:  

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
d) Deixar de apresentar amostra ou apresentá-la em desacordo com o especificado (quando houver 
previsão em edital).  

14.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.  

14.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação. 

14.1.5. Fraudar a licitação.  

14.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:  

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

14.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.  

14.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.1.8.1. A empresa que praticar ato lesivo fica submetida à Resolução n. 10.141/2023 – TRE-MA, 
que dispõe sobre a regulamentação do Processo Administrativo de Responsabilização objetiva, 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, 
nacional ou estrangeira, nos procedimentos licitatórios e contratos administrativos, publicada no 
Diário de Justiça Eletrônico do TRE-MA do dia 17 de novembro de 2023. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar às licitantes e/ou adjudicatárias as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  

a) Advertência (aplicada às faltas leves, de menor gravidade, que não acarretarem prejuízo de monta 
ao interesse do serviço); 
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b)  Multa (aplicada no percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do orçamento estimado 
pela Administração Pública;  
c)  Impedimento de licitar e contratar (para infrações de maior gravidade); e 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade (para infrações que justifiquem a imposição de penalidade mais grave do 
que a sanção de impedimento de licitar e contratar).  

14.2.1. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) As peculiaridades do caso concreto;  
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) Os danos que resultarem das condutas sancionadas para a Administração Pública;  
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.  

14.4. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1 e 14.1.2 a licitante estará sujeita à multa de 0,5% 
(meio por cento) a 1% (um por cento) do valor do orçamento estimado pela Administração Pública. 

14.5. Para as infrações previstas nos itens 14.1.3 e 14.1.3.1, a licitante estará sujeita à multa de até 
10% (dez por cento) do valor do orçamento estimado pela Administração Pública. 

14.6. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4 a 14.1.8 a licitante estará sujeita a multa 15% 
(quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do orçamento estimado pela Administração 
Pública  

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1 a 14.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4 a 14.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1 a 14.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave do que a sanção de impedimento de licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, conforme previsto no art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133/2021.  

14.9. Nos termos da Lei nº 14.133/21, fica a licitante vencedora sujeita às penalidades previstas na 
Minuta do Contrato – Anexo II deste Edital.  

14.10. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
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14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados.  

14.15. As multas imputadas, cujo montante seja superior ao mínimo estabelecido pelo Ministério da 
Fazenda e não pagas no prazo concedido pela Administração, serão inscritas em Dívida Ativa da 
União e cobradas com base na Lei nº 6.830/80, sem prejuízo da correção monetária.  

14.16. A aplicação de qualquer sanção administrativa será precedida de abertura de processo 
administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa, considerando-se eficazes as intimações 
e notificações encaminhadas ao endereço eletrônico (e-mail) informado no sistema de 
cadastramento de fornecedores – SICAF.  

14.17. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir.  

14.18. Deverão ser observadas, ainda, as disposições previstas na CLÁUSULA DÉCIMA da Minuta 
do Contrato – Anexo II deste Edital. 

14.19. Os atos administrativos de aplicação de sanções serão publicados no Diário Oficial da União 
e registrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

14.20. A autoridade superior, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

15.  DO PAGAMENTO 

15.1. De acordo com a CLÁUSULA TERCEIRA da Minuta do Contrato – Anexo II deste Edital. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DO TRIBUNAL 

16.1. O TRIBUNAL obriga-se a cumprir todas as exigências editalícias, inclusive as que estão 
estabelecidas na CLÁUSULA QUINTA da Minuta do Contrato – Anexo II deste Edital. 
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17.   DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

17.1. A licitante vencedora obriga-se a cumprir todas as exigências editalícias, inclusive as que estão 
estabelecidas na CLÁUSULA SEXTA da Minuta do Contrato – Anexo II deste Edital. 

18. DO CONTRATO 

18.1. Após a homologação, a contratação será formalizada pelo TRIBUNAL por meio de 
instrumento contratual nos moldes do Modelo da Minuta de Contrato - Anexo II deste Edital, ou 
ainda, quando for o caso, pela emissão da nota de empenho, ordem de serviço ou outro instrumento 
similar, conforme dispõe o art. 95, da Lei nº 14.133/2021. 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena 
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

18.2.1 O prazo poderá ser prorrogado por solicitação justificada da licitante adjudicatária e aceita 
pela Administração.  

18.3. Previamente à formalização do Contrato, a Administração realizará consulta para verificar 
eventuais sanções impeditivas na forma do SUBITEM 10.1 deste Edital e quanto às condições de 
habilitação.  

18.4. Na hipótese de irregularidade quanto às condições de habilitação, a licitante vencedora 
deverá regularizar a sua situação no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
sanções previstas no Edital e anexos. 
18.4.1. O prazo poderá ser prorrogado por solicitação justificada da licitante adjudicatária e aceita 
pela Administração.  

18.5. O Contrato a ser firmado terá suas cláusulas e condições reguladas pela Lei nº 14.133/2021. 

18.6. Após a assinatura do Contrato o TRIBUNAL, através da Coordenadoria de Licitações, 
Aquisições e Contratos - COLAC, providenciará, até o quinto dia do mês subseqüente ao mês da 
assinatura do Contrato, a resenha do Contrato para publicá-la no Diário Oficial da União – D.O.U., 
até o vigésimo dia desse mês.  

18.6.1. A publicação do extrato resumido do Contrato poderá ser acompanhada pelo CONTRATADO 
no site www.in.gov.br. 

18.7. O TRIBUNAL poderá rescindir o Contrato desde que ocorra qualquer das hipóteses previstas 
no artigo 137, da Lei nº 14.133/2021, com as conseqüências indicadas no seu artigo 80, sem prejuízo 
das sanções previstas naquela O TRIBUNAL providenciará a divulgação do extrato de contrato no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Diário Oficial da União - DOU, por intermédio 
da Coordenadoria de Licitações, Aquisições e Contratos - COLAC, no prazo de vinte dias úteis, 
contados da data de sua assinatura. 

18.7.1. A publicação do extrato resumido do Contrato poderá ser acompanhada pelo CONTRATADO 
no site www.in.gov.br. 

18.8. O TRIBUNAL poderá rescindir o Contrato desde que ocorra qualquer das hipóteses previstas 
no artigo 137, da Lei nº 14.133/2021, com as consequências indicadas no seu artigo 80, sem prejuízo 
das sanções previstas naquela Lei e neste Edital, nas condições estabelecidas na Minuta do Contrato 
– Anexo II deste Edital. 

18.9. A rescisão do Contrato não eximirá a contratada da aplicação das sanções previstas no 
instrumento convocatório e seus anexos.  
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19. DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

19.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir do primeiro dia útil seguinte 
à publicação do seu extrato no Diário Oficial da União (D.O.U), devendo ser divulgado no PNCP, no 
prazo de vinte dias úteis, na forma do Art. 105 da Lei nº 14.133/2021, podendo, ainda, ser 
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos dos arts. 106 e 107 
da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, conforme disposto no ITEM 4.2 do Termo de Referência 
– Anexo I deste Edital. 

20. DA VISTORIA 

20.1. De acordo com o ITEM 7 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. O edital deste PREGÃO se encontra disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e também nos endereços eletrônicos www.gov.br/compras e www.tre-ma.jus.br.  

21.2. Quaisquer informações relativas a esta licitação serão prestados pelo PREGOEIRO e membros 
da equipe de apoio na Assistência de Análise e Licitações - ASLIC, localizada no primeiro andar 
do Anexo ao Prédio Sede do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão, situado na Av. Senador Vitorino 
Freire, s/n, Areinha, São Luís, através dos telefones: (98) 2107-8876/8823, ou pelo e-mail aslic@tre-
ma.jus.br, em dias úteis, de segunda a quinta, no horário das 13 às 19h e na sexta, das 8 às 14h, 
obedecidos os seguintes critérios: 

a) Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais entre interessados e o TRIBUNAL; 

b) Os casos omissos serão resolvidos pelo PREGOEIRO, que decidirá com base nas normas 
conduzidas pela legislação em vigor aplicada à espécie. 

22.3.Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no SISTEMA, imediatamente disponibilizada na 
internet, para acesso livre. 

23.4.Fazem parte integrante deste Edital o Anexo I – Termo de Referência, Anexo II – Minuta do 
Contrato. 

 

São Luís, 27 de outubro de 2025. 

 
MATEUS MARINHO ALENCAR 

Chefe da ASLIC  
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ANEXO I 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
1 – OBJETO  
 
1.1 - Contratação de seguro total para 02 (dois) veículos pertencentes à frota deste Tribunal, 
conforme especificações previstas neste instrumento. 

 

 
1.2 A descrição detalhada dos veículos encontra-se no Anexo I. 
1.3 Trata-se de objeto comum e de serviço contínuo, conforme justificativas constantes dos 
estudos técnicos preliminares, nos termos do art. 6º, XIII da Lei 141.33/2021 c/c §1º do art. 1º da 
Resolução TRE/MA n. 9.477/2019. 
 
 
2 – NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
 
2.1 A presente contratação é motivada pela necessidade de garantir a cobertura de despesas 
frente a eventuais danos que possam atingir os veículos desta Justiça Especializada, principalmente 
por se tratar de veículos que circulam diariamente, estando assim em plena atividade. 
2.2 A contratação de seguro para os veículos deste Tribunal constitui, portanto, forma eficiente 
de zelar pelo patrimônio público, garantindo a recomposição do erário na ocorrência de eventual 
sinistro que gere dano ou perda nos veículos segurados. 
2.3 Assim, considerando que essa necessidade de preservação do patrimônio público não se 
exaure no tempo, mas constitui um dever permanente da Administração, que não pode suportar 
risco de perda ou deterioração os bens sob sua titularidade, faz-se indispensável a presente 
contratação, de modo que a não contratação, compromete a prestação de um serviço público e o 
cumprimento de missão institucional do Tribunal, o que levou a Resolução TRE/MA n. 9477/2019 a 
incluir o seguro de veículos no rol serviços considerados de natureza continuada. 
2.4 Por fim, a contratação de seguro de responsabilidade civil resguarda a Administração contra 
eventuais demandas judiciais em decorrência de acidentes provocados por veículos de sua 
propriedade. 
 
 
3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

                      
 Requisitos gerais 
 
3.1 A seguradora deverá cobrir todos os riscos derivados da circulação dos veículos segurados, 

ITEM MARCA/MODELO ANO QUANTIDADE 
DO VEÍCULO 

CLASSE DE BÔNUS 

01 
 

TOYOTA/HILUX 
CDLOWM4FD 

2023 01 01 

02 TOYOTA/HILUX 
CDLOWM4FD 

2023 01 01 
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as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte dos mesmos até a oficina mais próxima do 
acidente e as indenizações e prestações de serviços correspondentes a cada uma das coberturas do 
seguro, conforme descrito abaixo:  
a) Assistência Diária 24 (vinte e quatro) horas, com quilometragem ilimitada, para socorro 
mecânico e remoção do veículo sinistrado, dentro e fora do Estado do Maranhão; 
b) Colisão, incêndio e explosão; 
c) Cobertura de Vidros Completa (Incluindo além dos Vidros, Cobertura para Retrovisores, 
Lanternas e Faróis em casos de Danos exclusivos a estes itens); 
d) Queda acidental sobre o veículo de qualquer agente externo desde que o agente externo não 
faça parte integrante do veículo ou não esteja nele fixado; 
e) Queda, deslizamento ou vazamento sobre o veículo da carga e/ou objeto por ele transportado 
em decorrência de acidente de trânsito e não da simples freada; 
f) Submersão total ou parcial do veículo em água doce proveniente de enchente ou inundações, 
inclusive nos casos de veículos guardados no subsolo; 
g) Roubo ou furto total ou parcial de veículos, inclusive os danos causados por tentativas de 
roubo ou furto, durante a período que o veículo esteve em posse de terceiro; 
h) Acidente ocorrido durante seu transporte por qualquer meio apropriado; 
i) Atos danosos praticados por terceiro exceto quando configurar “Prejuízos não indenizáveis 
pela Seguradora” nos termos da legislação pertinente (Circular SUSEP nº. 306/2005); 
j) Despesas necessárias ao socorro e salvamento do veículo em consequência de um dos riscos 
cobertos; 
k) Roubo ou furto total exclusivo do rádio, toca CD/DVD e tacógrafo, desde que façam parte do 
modelo original do veículo, com aplicação da franquia estipulada na apólice para o veículo; 
l) Danos causados a terceiros, Responsabilidade Civil Facultativa – RCF (Danos Materiais e 
Pessoais a Terceiros); Acidentes Pessoais por Passageiros APP( inclusive morte e invalidez). 
 
3.2 Critérios de Sustentabilidade 
 
Não foram identificados itens de sustentabilidade específicos ou impactos ambientais para a presente 
contratação, uma vez que se contrata um serviço para cobertura de eventuais riscos mediante 
indenizações. Contudo para o atendimento da legislação atinente às melhores práticas de 
sustentabilidade ambiental as apólices devem ser encaminhadas preferencialmente em meio 
eletrônico, a fim de atender ao Plano de Logística Sustentável do TRE-MA. 
Na contratação dos serviços de seguro de veículos, recomenda-se que a empresa contratada adote 
práticas de responsabilidade socioambiental e de governança (ESG), assegurando que suas 
operações estejam alinhadas com princípios de ética, inclusão social e preservação ambiental, em 
consonância com as diretrizes de sustentabilidade da Administração Pública. 
 
3.3 Da subcontratação e da Garantia de Execução Contratual 
 
Subcontratação 
 
Fica vedada a subcontratação do objeto, em conformidade com o disposto no art. 122 da Lei nº 
14.133/202. 
 
Garantia de Execução Contratual 
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Não será exigida a prestação de garantia de execução contratual, nos termos do art. 96 da Lei nº 
14.133/2021, considerando a natureza do objeto e a análise dos riscos envolvidos. 
 
Justificativa Técnica – Subcontratação e Garantia de Execução Contratual 
 
3.3.1. Da Subcontratação 
O art. 122 da Lei nº 14.133/2021 dispõe que a Administração poderá admitir a subcontratação 
parcial da execução contratual, desde que previamente autorizada, vedada a subcontratação integral 
do objeto. 
 
Considerando a natureza do objeto desta contratação — seguro de veículos oficiais — verifica-se 
que se trata de atividade típica de instituição seguradora devidamente autorizada pela 
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), cuja execução deve ser realizada diretamente pela 
contratada. 
 
Assim, por não se tratar de contrato que envolva atividades acessórias passíveis de delegação a 
terceiros, não se justifica a possibilidade de subcontratação, razão pela qual esta Administração opta 
por vedar a subcontratação do objeto. 
 
3.3.2. Da Garantia de Execução Contratual 
O art. 96 da Lei nº 14.133/2021 faculta à Administração exigir do contratado a prestação de garantia 
de execução contratual, em percentual de até 5% do valor do contrato (ou até 10%, em casos 
excepcionais de grandes riscos). 
 
No caso específico da contratação de seguro de veículos, a própria regulamentação do setor impõe 
elevados padrões de solvência e de reservas técnicas às seguradoras, supervisionados pela SUSEP, 
o que mitiga de forma significativa o risco de inadimplemento. Ademais, trata-se de contrato em 
que o risco principal recai sobre a própria contratada (seguradora), cujo descumprimento pode 
ensejar, inclusive, sanções administrativas e civis graves. 
 
Dessa forma, considerando a análise de riscos realizada, não se mostra necessária a exigência de 
garantia de execução contratual, uma vez que não agregaria benefício adicional à Administração, 
podendo inclusive encarecer o contrato. 
 
 
4 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

   
Prazos para emissão e vigência da apólice 
 
4.1 O contrato terá início de vigência a partir do primeiro dia útil após a sua publicação no Portal 
Nacional de Compras Públicas - PNCP. 
4.2 O prazo de vigência inicial do contrato será de 12 (doze) meses, sendo possível a 
prorrogação contratual, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do art. 107 da Lei nº 
14.133/2021. 
4.3 A apólice, juntamente com o manual e a relação das oficinas credenciadas, deverão ser 
disponibilizados à CONTRATANTE em até 10 (dez) dias corridos, a contar da data de início da 
vigência contratual. 
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4.4 Os veículos deverão estar segurados contra os riscos previstos na apólice desde o início de 
vigência do contrato de seguro, ainda que não emitida a apólice, caso em que a Contratada deverá 
fornecer a carta de cobertura e os dados necessários ao acionamento do socorro em caso de sinistro. 
 
4.5 No caso de prorrogação, a contratada deverá oferecer desconto e aplicar sobre o prêmio do 
seguro um sistema de bônus, conforme normas da SUSEP – Superintendência de Seguros Privados 
do Ministério da Fazenda. 
 
4.6 A contratada deverá informar, com antecedência mínima de 4 (quatro) meses, se tem intenção 
de prorrogar o contrato, e Administração avaliará a conveniência e oportunidade da prorrogação.  
 
4.7 No prazo do item 4.6 a contratada deverá, em caso de prorrogação, enviar à Contratante 
proposta de renovação com o respectivo desconto, conforme normas da SUSEP – Superintendência 
de Seguros Privados do Ministério da Fazenda. 
 
4.8 Caso a Contratada não ofereça o desconto, por motivos econômicos, deverá demonstrar a causa 
da impossibilidade com o respectivo memorial de cálculos. 
 
5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
5.1. Enviar serviço de socorro em caso de colisão, pane elétrica ou mecânica, devendo, sempre que 
possível, efetuar o reparo no local da pane; 
5.2. Diante da impossibilidade de reparo do veículo na localidade em que se encontre, o mesmo 
deverá ser rebocado para uma das oficinas credenciadas localizadas em São Luís – MA, para 
realização dos reparos necessários, sem cobrança de valores a título de excedente de 
quilometragem do local da ocorrência até o destino final do veículo; 
5.3 Prestar assistência para transporte de passageiros por meio de veículo disponibilizado pela 
seguradora; 
5.4 Fornecer cobertura para reposição exclusiva de vidros, faróis, lanternas e retrovisores para todos 
os veículos; 
5.5 Prover um serviço de atendimento com chamada gratuita, para comunicação com a Contratante; 
5.6 Emitir a(s) apólice(s) de seguro no prazo determinado, cobrindo o bem contra prejuízos e 
despesas, conforme item 3, devidamente comprovados e decorrentes dos riscos cobertos até o valor 
das importâncias seguradas, de acordo com as normas estabelecidas pela Superintendência de 
Seguros Privados – SUSEP; 
5.7 Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, tão logo lhe seja comunicado pelo 
TRE/MA; 
5.8 Prestar informações acerca das providências relacionadas aos chamados realizados pela 
Contratante, em caso de sinistro, no prazo máximo de 01 (uma) hora, contado a partir do 
recebimento da comunicação pela Contratada, indicando, inclusive, o tempo aproximado de solução; 
5.9 Autorizar a realização dos reparos necessários, em relação a cada veículo segurado, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da comunicação do sinistro pela Contratante; 
5.10 Realizar as indenizações relativas a eventuais sinistros no prazo máximo de 30 (trinta) trinta 
dias, a contar da entrega, à Contratada, de toda a documentação exigida no Contrato; 
5.11 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante todo o 
período de vigência do contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação 
pertinente e aos serviços em execução e atendendo às observações e exigências apresentadas pela 
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fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados pelo TRE/MA e atendendo às 
reclamações formuladas; 
5.12 Colocar à disposição do TRE/MA, 24 (vinte e quatro) horas por dia durante 07 (sete) dias 
da semana, central de comunicação para aviso de sinistro; 
5.13 Informar, por escrito e de imediato, qualquer alteração em seus meios de contato com o 
TRE/MA (endereço, telefone, e-mail), para assegurar a rápida solução às questões geradas com 
vistas à perfeita execução do objeto da presente licitação; 
5.14 Afastar qualquer empregado ou preposto seu que embarace a fiscalização ou, ainda, que 
conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe forem 
atribuídas; 
5.15 Não transferir, sob qualquer pretexto, a responsabilidade decorrente da execução do objeto 
desta licitação a terceiros, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outras pessoas ou 
entidades;  
5.16 Fornecer, em relação a cada veículo, manual ou documento equivalente contendo 
informações relativas à regulamentação do seguro contratado; 
5.17 Fornecer cartão individualizado de identificação para cada veículo, contendo as informações 
necessárias para atendimento; 
5.18 Entregar a apólice, tão logo emitida, ao TRE-MA; 
5.19 Aceitar os acréscimos e supressões conforme preceitua a lei; 
5.20 Nomear preposto com poderes para dirimir todas as questões contratuais; 
5.21 Responsabilizar-se por possíveis indenizações decorrentes de ato de preposto ou 
funcionário seu relacionados ao objeto contratual; 
5.22 Manter durante toda a vigência contratual as condições de habilitação do certame. 
5.23 Manter o caráter confidencial dos dados e informações obtidos por qualquer meio ou 
prestados pelo TRE-MA, não os divulgando, copiando, fornecendo ou mencionando a terceiros e 
nem a quaisquer pessoas ligadas direta ou indiretamente à Contratada, durante e após a vigência 
do contrato, observados ainda, no que couber, as diretrizes vigentes adstritas à LGPD (Lei Geral de 
Proteção de Dados), bem como da Resolução CD/ANPD nº 2/2022, nos termos do item 21 deste 
Termo de Referência. 
 
6 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados; 
6.2 Rejeitar, no todo ou em parte, as apólices quando em desacordo com as obrigações derivadas 
da presente contratação; 
6.3 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas, sendo o preço fixo e irreajustável, salvo na 
ocorrência das hipóteses previstas no Art. 124, da Lei nº. 14.133/21; 
6.4 Cumprir todas as normas e condições previstas na legislação correlata e no Edital; 
6.5 Permitir e viabilizar a vistoria dos bens a serem segurados; 
6.6 Fornecer todas as informações, esclarecimentos, documentos e as condições necessárias à 
execução do objeto desta licitação; 
6.7 Aplicar as penalidades previstas no Edital e no Contrato, quando cabível; 
6.8   Cientificar a Contratada, por escrito, de quaisquer anormalidades verificadas no serviço ora 
contratado, para fim de adoção das providências cabíveis. 
 
7 – VISTORIA E FORMULAÇÃO DA PROPOSTA  
 
7.1 A empresa interessada em vistoriar os veículos a serem segurados, para fins de obtenção de 
informações para formulação de sua proposta, deverá fazê-lo no local onde estiver o veículo, em 
dias úteis. A data e o horário da vistoria poderão ser agendados na Secretaria do Tribunal - COSEM, 
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pelos telefones (98) 2107-8720 ou 2107-8893, no prédio sede do TRE-MA, situado na Avenida 
Vitorino Freire, s/n, Areinha, nesta Capital e deverão ocorrer em até 01 (um) dia da data marcada 
para abertura da licitação na modalidade Pregão Eletrônico. 
7.2 A dispensa da realização de vistoria pelo fornecedor não será admitida posteriormente como 
motivo para afastamento de qualquer obrigação relativa ao objeto da presente contratação, inclusive 
no tocante à cobertura de equipamentos e acessórios. 
7.3 Independentemente de terem realizado ou não a vistoria, todos os proponentes obrigam-se 
a entregar declaração de que detêm pleno conhecimento do objeto da disputa. 
7.4 O fornecedor deverá ofertar em sua proposta valores consonantes com aqueles vigentes no 
mercado na data de sua apresentação, os quais deverão estar incluídos todos os impostos, taxas e 
quaisquer outras despesas inerentes à prestação dos serviços, assim como a discriminação da 
Franquia e do Prêmio Total relativos aos veículos. 
 
8 - NECESSIDADE DE REPRESENTANTE CREDENCIADO  
 
8.1 - A CONTRATADA deverá declarar o nome de representante credenciado, seus endereços 
formal e eletrônico, bem como dos respectivos telefones para contato. 
 
9 – COBERTURAS MÍNIMAS A SEREM OBSERVADAS  
 
 

 
9.1 - Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um mesmo 
sinistro, atingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% (setenta e cinco por cento) do valor 
referenciado ou do valor determinado, conforme o caso; 
9.2 - Em caso de indenização integral a CONTRATADA não poderá deduzir, do valor referenciado 
(ou determinado), valores concernentes a avarias previamente constatadas. 
 
 
10 - PERFIL DOS MOTORISTAS  
 
10.1 - Características individuais dos motoristas, como tempo de habilitação, idade ou sexo, não 
devem ser consideradas como condição delimitadora para efeitos de fixação do seguro a ser 

 
CASCO 

Valor de mercado referenciado atribuído a cada veículo pela tabela 
FIPE, utilizando o percentual de 100% da mesma na data da 
liquidação do sinistro nos eventos de perda parcial ou total por 
colisão, incêndio, roubo ou furto para todos os itens. 

FRANQUIA CASCO Reduzida (50% cinquenta por cento da obrigatória 
para todos os veículos), limitada ao valor máximo 
estabelecido neste documento. 

RESPONSABILIDADE 
CIVIL FACULTATIVA 
POR VEÍCULO 
SEGURADO 

Danos Materiais a Terceiros – R$ 100.000,00 
Danos Pessoais a Terceiros – R$ 100.000,00 
Danos Morais – R$ 20.000,00 

ACIDENTES PESSOAIS 
DE PASSAGEIROS (POR 
OCUPANTE) 

R$ 5.000,00 por passageiro.  
Em caso de: 
Morte – R$ 25.000,00 
Invalidez – R$ 15.000,00 
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contratado. 
10.2 - Os veículos oficiais poderão ser conduzidos por servidores, devidamente autorizados, que 
cumpram as exigências legais e regulamentares. 
 
11 - ENDOSSO  
 
11.1 - Quaisquer alterações na apólice poderão ser solicitadas pelo TRE/MA e processadas pela 
seguradora, mediante endosso. Tais alterações abrangem a inclusão, substituição e exclusão 
de veículos na apólice. 
11.2 - A emissão do Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias, a contar do 
pedido expresso feito pelo TRE-MA. 
11.3 – Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo (s), durante o período da 
vigência da apólice, a CONTRATADA deverá fornecer, previamente, orçamento que contemple o 
valor do prêmio total referente a cada veículo a ser incluso, considerando para isso, a 
proporcionalidade do tempo de vigência contratual. 
11.4 - Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio seja menor que o prêmio 
anteriormente contratado, a seguradora deverá realizar a devolução da diferença do prêmio, 
calculada proporcionalmente ao período a decorrer. 
11.5 - A devolução deverá ser realizada mediante impressão e pagamento de GRU, devendo a 
empresa enviar recibo, devidamente quitado, ao TRE-MA. 
11.6 - Caberá ao TRE-MA, em qualquer dos itens, comparar o orçamento apresentado 
previamente com, pelo menos, dois outros orçamentos ou valores de referência em contratações 
públicas, a fim de confirmar a inclusão. O mesmo procedimento será adotado para efeito de 
substituição de veículos, ficando a CONTRATADA obrigada a aceitar a menor proposta apresentada, 
caso o seu orçamento não seja o de menor valor. 
 
12 - FRANQUIA  
 
12.1 Os valores referentes às franquias deverão considerar a modalidade “Franquia Reduzida”. 
12.2 Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e das 
apólices, não devendo exceder o limite máximo estabelecido no anexo II. 
12.3 A franquia não será objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas 
exclusivamente em função dos valores dos prêmios para cada item. 
12.4 Em caso de sinistro, o valor referente à franquia deverá ser pago pelo TRE/MA, 
prioritariamente, seguradora emitente da apólice, que se responsabilizará pelo repasse à 
concessionária/oficina que promover o conserto do veículo.  
12.5 Não haverá cobrança de franquia em caso de indenização integral ou danos causados 
por incêndio, queda de raio e/ou explosão. 
 
13 – MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
 
13.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
13.2 Caberá ao fiscal do contrato verificar se o objeto está em conformidade com as 
especificações técnicas, recomendando o que for necessário à regularização dos defeitos 
observados. 
13.3  Todas as comunicações oficiais entre a Administração e a contratada, relacionadas à 
execução e fiscalização do contrato, deverão ser realizadas, exclusivamente, por meio dos seguintes 
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canais: 
I – telefones institucionais (98) 2107-8715 ou (98) 2107-8714; 
II – correio eletrônico institucional: seget@tre-ma.jus.br ou nav@tre-ma.jus.br 
13.4 As comunicações realizadas por telefone terão caráter meramente complementar, sendo 
indispensável a formalização por meio eletrônico (e-mail), para fins de registro e contagem de 
prazos. 
13.5 Nas comunicações realizadas por e-mail, a contratada deverá confirmar o recebimento por 
meio da funcionalidade de notificação de leitura. 
13.6 Caso não haja confirmação de leitura em até 48 (quarenta e oito) horas após o envio da 
mensagem eletrônica, considerar-se-á presumida a ciência da contratada. 
13.7 A contratada deverá manter atualizados seus contatos junto à Administração, 
responsabilizando-se integralmente pelas consequências decorrentes de eventual omissão ou atraso 
na resposta às comunicações encaminhadas pelos meios ora estabelecidos. 
13.8 Os servidores Rodolfo Medeiros de Campos e Marlene Diniz, atuarão como gestores/fiscais. 
 
 
14 - VALOR ESTIMATIVO DA CONTRATAÇÃO  
 
14.1  O valor total (anual) estimado para a contratação é de R$ 11.735,64 (onze mil 
setecentos e trinta e cinco reais e sessenta e quatro centavos), conforme Anexo II - ORÇAMENTO 
ESTIMATIVO. 
 
 
15 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  
 

15.1 O pagamento será precedido de recebimento definitivo dos serviços pela contratante, 
formalizado por meio de atesto da nota fiscal/fatura pelo Fiscal do Contrato. 

15.2 O TRE/MA informará a Contratada sobre a necessidade de glosas, para que emita a nota fiscal 
ou fatura com o valor exato dimensionado. 

15.3 O pagamento será efetivado por meio de ordem bancária em conta corrente do fornecedor, no 
prazo de até 15 (quinze) dias após o atesto da nota fiscal/fatura. 

15.4  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, a liquidação da despesa ficará sobrestada 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante. 

15.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

15.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da CONTRATANTE. 
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15.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

15.8 Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, sem prejuízo da aplicação de 
penalidade. 

16 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

16.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2 Ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas serão aplicadas as seguintes sanções: 

16.2.1 Advertência, em caso de inexecuções parciais de baixo potencial lesivo, assim entendidas 
como aquelas que não comprometam a execução do objeto. 

16.2.2 Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 3 anos, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 16.1, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

16.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 16.1, bem como 
pela prática de condutas sujeitas à sanção de impedimento de licitar e contratar (subitem 16.2.2 ) 
que, pela extensão dos danos, justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 

16.2.4  Multa: 
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16.2.4.1  Moratória de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado 
no cumprimento das obrigações e prazos contratuais, até o limite de 30 (trinta) dias; 

16.2.4.1.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a converter a multa moratória 
em compensatória e promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 
de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

16.2.4.2 Compensatória de 5% a 10% sobre o valor do contrato, nos descumprimentos e 
inexecuções parciais que comprometam a execução do objeto, desde que não configurem a hipótese 
prevista na alínea “b” do subitem 16.1. São exemplos desse tipo de conduta típica: 

a) Deixar de aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite 25% do valor inicial do contrato, consoante o art. 125 da Lei n.º 14.133/21; 

b) Transferir a outrem o objeto da presente contratação, no todo ou em parte; 

c) atraso injustificado na resposta referente a prorrogação contratual, caso haja o interesse da 
Administração; 

d) a não entrega da documentação exigida para pagamento.  

16.2.4.3 Compensatória de 11% a 30% sobre o valor do contrato, nas hipóteses sujeitas às 
sanções de impedimento de licitar e contratar (subitem 16.2.2) e declaração de inidoneidade 
(subitem 16.2.3). 

16.3 A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.  

16.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa. 

16.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada, se houver, ou cobrada judicialmente. 

16.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.8  Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante. 

16.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

16.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

16.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 
17 - OBJETIVO ESTRATÉGICO  
 
17.1 - Considerando o Plano Estratégico do TRE-MA aprovado para o interstício 2021-2026, a 
presente contratação alinha-se ao macrodesafio APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 
E FINANCEIRA, o qual se refere à adequação dos gastos ao atendimento das necessidades 
prioritárias e essenciais dos órgãos da justiça, para se obter os melhores resultados com os recursos 
aprovados nos orçamentos. 
 
 
18 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
 
18.1 Considerando se tratar de aquisições de objeto comum, sugerimos licitação na modalidade 
Pregão, na forma eletrônica, nos termos da Lei n. 14.133/2021.  
 
18.2 A proposta a ser apresentada observará as coberturas mínimas previstas no Anexo II. 
 
18.3 A indicação do preço deverá conter o valor unitário (para cada veículo)  e total do grupo, já 
contemplando todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais, fretes e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no objeto a ser 
contratado. 
 
18.4  Será declarado vencedor o fornecedor que, atendidas as demais exigências fixadas no Edital 
do Pregão Eletrônico, apresentar o MENOR PREÇO para o GRUPO, observados os valores 
máximos admitidos. 
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18.5 A licitante deverá apresentar a comprovação de autorização de funcionamento expedida pela 
Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, órgão responsável pela regulamentação e 
fiscalização da atividade 
 
19 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
 
 
19.1  Certidão Negativa de Falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo Cartório 
Distribuidor da sede da Licitante, com emissão de até 60 dias da abertura da licitação; 
19.2 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 
forma do art. 58, da Lei nº. 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
19.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado 
há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
19.4 Caso a licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices, deverá 
apresentar patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a 
contratação.  
19.5 No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos 
mencionados no subitem anterior limitar-se-ão ao último exercício social.  
19.6 Caso seja necessário, a Contratante poderá diligenciar junto à licitante acerca das declarações 
prestadas. 
 
20 - FONTE DE CUSTEIO DA CONTRATAÇÃO  
20.1 Na ação MANUTENÇÃO E LEGALIZAÇÃO DE VEÍCULOS - 3390.39.69 - SEGUROS EM GERAL. 
 
21 DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

21.1 O TRE/MA e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade 
e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:  

a) cumprirão fielmente o disposto na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – Lei n.º 
13.709/2018, bem como na Resolução TSE n.º 23.644/2021 (institui a Política de Segurança da 
Informação no âmbito da Justiça Eleitoral) e na Resolução TSE n.º 23.650/2021 (institui a Política 
geral de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais no âmbito da Justiça Eleitoral), no que couber 

b) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses 
dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos 
legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;  

c) o tratamento seja limitado às atividades necessárias para o alcance das finalidades do serviço 
contratado ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício 
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regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados - ANPD;  

c.1) é vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal. 

d) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 
indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação do TRE/MA, 
responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. Os dados assim coletados só poderão 
ser utilizados na execução dos serviços especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão 
ser compartilhados ou utilizados para outras finalidades;  

d.1) eventualmente, podem as partes convencionar que o TRE/MA será responsável por obter o 
consentimento dos titulares;  

e) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados devem estar 
alinhados com a legislação vigente, com a Política de Privacidade de Dados do TRE/MA e com as 
melhores práticas de mercado; 

e.1) Se em razão do presente contrato a CONTRATADA receber dados pessoais sensíveis (Art. 5º, 
inciso II, da Lei n.º 13.709/2018), esta deverá cumprir com as seguintes regras mínimas de 
segurança da informação:  

e.1.1) adotar controles rígidos de acesso dos dados sensíveis;  

e.1.2) possuir uma política de eliminação dos dados;  

e.1.3) aplicar uma ferramenta de criptografia, anonimização ou pseudoanonimização sobre os dados 
sensíveis. 

f) os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, 
com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle 
baseado em função e com transparente identificação do perfil dos credenciados, com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade 
de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, vedado o compartilhamento desses 
dados com terceiros; 

f.1) nas operações de dados pessoais pela CONTRATADA, para atender ao acima disposto, esta 
garante:  

f.1.1) adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger 
os dados pessoais a que venha a ter acesso no cumprimento das obrigações contratuais; 

f.1.2) tratar os dados em ambiente da CONTRATADA;  
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f.1.3) informar, na assinatura do contrato, os dados referentes ao seu encarregado de proteção de 
dados; 

f.1.4) notificar, imediatamente, o TRE/MA sobre qualquer solicitação juridicamente vinculativa de 
divulgação de dados pessoais por uma autoridade fiscalizadora responsável pela aplicação da lei, a 
menos que seja proibido de outra forma, como uma proibição da lei penal de preservar a 
confidencialidade de uma investigação policial, bem como sobre a ocorrência de qualquer acesso 
acidental ou não autorizado.  

f.1.5) responder rápida e adequadamente todas as solicitações de informação feitas pelo TRE/MA 
relacionadas ao tratamento dos dados pessoais objeto deste CONTRATO, ou por Autoridade 
Fiscalizadora;  

21.2 A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições 
acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do TRE/MA.  

21.3 O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter 
dados pessoais ou informações confidenciais, implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos 
– devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do 
presente contrato e pelo prazo de até 10 anos contados de seu termo final.  

21.4 As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos 
direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e 
também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e 
Órgãos de Fiscalização;  

21.5 Uma parte deverá informar à outra, sempre que receber uma solicitação de um Titular de 
Dados, a respeito de Dados Pessoais da outra Parte, abstendo-se de responder qualquer solicitação, 
exceto quando exigido pela LGPD e demais Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor.  

21.6 Em caso de exposição/vazamento de dados ou qualquer incidente que implique violação ou 
risco de violação de dados pessoais as partes deverão adotar os seguintes procedimentos: 

a) Na hipótese de verificação por parte do CONTRATANTE, este obriga-se a comunicar o fato no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas à CONTRATADA, para que tome as providências cabíveis e 
necessárias no prazo máximo de 2 (dois) dias; 

b) Na hipótese de verificação por parte da CONTRATADA, esta obriga-se a cientificar o 
CONTRATANTE no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e a adotar as providências cabíveis e 
necessárias no prazo máximo de 2 (dois) dias. 

c) Em ambos os casos, a CONTRATADA deverá comunicar documentadamente ao CONTRATANTE 
as providências adotadas, a extensão dos eventuais danos e todas as informações relevantes sobre 
o incidente. 

21.7 A não observância das normas relativas à privacidade de dados pessoais, no contexto da Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – Lei nº 13.709/2018 e dos demais normativos 
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mencionados neste contrato, caracteriza falta grave e enseja MULTA DE 10% (dez por cento) do 
valor do contrato. 

21.8 A critério do Encarregado de Dados do TRE/MA, a CONTRATADA poderá ser provocada a 
colaborar na elaboração do Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais (RIPD), conforme a 
sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste CONTRATO no tocante a dados pessoais.  

21.9 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados 
pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no máximo 60 
(sessenta) dias, sob instruções e na medida do determinado pelo TRE/MA, eliminará completamente 
os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro 
qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese 
legal prevista na LGPD.  

21.9.1 Caso a manutenção dos dados pessoais seja necessária mesmo após o encerramento do 
CONTRATO, as partes deverão informar uma à outra sua necessidade, a fim de que o TRE/MA se 
pronuncie formalmente por escrito.   

21.10 A CONTRATADA dará acesso e disponibilizará ao TRE/MA, para realização de eventuais 
auditorias, toda e qualquer documentação solicitada que comprove a implementação das boas 
práticas de segurança e de governança. 

21.11 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste 
CONTRATO e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI, da LGPD.  

22- DISPOSIÇÕES GERAIS  

22.1 Os veículos não possuem Sistema de Rastreamento de Frota; 
22.2 Os veículos, sempre que estiverem em São Luís, ficarão guardados em garagem ou 
estacionamento fechado durante o período em que não estiverem em serviço, na sede deste Tribunal 
e/ou Fórum Eleitoral da Capital, sendo que ambos locais dispõem de vigilância eletrônica e presencial 
24 horas por dia. 
22.3 Para recuperação dos veículos sinistrados, este Regional se reserva o direito de livre escolha 
dentre as oficinas/concessionárias do fabricante dos veículos segurados, e caso não haja 
concessionária do fabricante na realização do reparo, o mesmo será efetuado em oficinas 
particulares ou oficinas credenciadas pela seguradora. 
 
23.  DO ÍNDICE PARA REAJUSTE 

23.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, conforme art. 25, §7º da Lei 14.133/2021. 

23.2 Após o interregno de um ano, e atendidos os requisitos previstos em lei, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA/IBGE ou outro índice que porventura 
venha a substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade.  
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24.  PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 
 

24.1 A demanda figurava no Planejamento Anual de Contratações – exercício 2025 (PAC 2025) na 
parte referente às prorrogações contratuais (e não como expectativa de nova contratação). Como a 
prorrogação não se efetivou, tornou-se imperativa a necessidade de uma nova contratação. 
 
 
25.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

25.1- Na ação MANUTENÇÃO E LEGALIZAÇÃO DE VEÍCULOS - 3390.39.69 - SEGUROS EM GERAL. 

 
São Luís, 07 de Outubro de 2025. 

 
Marlene Pinheiro Diniz 

Matrícula 3099980 - NAV
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SUBANEXO I – RELAÇÃO DE FROTA VEICULAR DO TRE/MA PARA O CERTAME 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
  

ITEM MARCA/ 
MODELO 

ANO PLACA CHASSI VALOR DO 
VEICULO 

NA TABELA 
FIPE 

FRANQUIA 
5% VALOR 

DO VEÍCULO 

01 
 

TOYOTA/HILUX 
CDLOWM4FD 2023 ROQ9F01 8AJDA3CD1P1831296 R$ 241.788,00 R$ 12.089,40 

02 TOYOTA/HILUX 
CDLOWM4FD 2023 ROQ9E97 8AJDA3CD5N1829404 R$ 241.788,00 R$ 12.089,40 
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SUBANEXO II – ORÇAMENTO ESTIMATIVO 

 

 

 

 
  

 RCF APP FRANQU
IA 

 

ITEM 
ESPECIFICA

ÇÃO DOS 
VEÍCULOS 

CASCO 
DANOS 

MATERIAIS 
DANOS 

PESSOAIS 
DANOS 
MORAIS 

ACIDENTE 
POR 

PASSAGEI
RO 

MORTE 
INVALI

DEZ 

LIMITE 
MÁXIMO 
5%   DA 
TABELA 

FIPE 

PRÊMIO 

1 
TOYOTA/HIL
UX 
CDLOWM4FD 

100% 
DA 
TABELA 
FIPE 

R$ 
100.000,00 

R$ 
100.000,00 

R$ 
20.000,00 

R$ 
5.000,00 

R$ 
25.000,
00 

R$ 
15.000,
00 

R$ 
12.089,40 

R$ 5.867,82 
 

2 
TOYOTA/HIL
UX 
CDLOWM4FD 

100% 
DA 
TABELA 
FIPE 

R$ 
100.000,00 

R$ 
100.000,00 

R$ 
20.000,00 

R$ 
5.000,00 

R$ 
25.000,
00 

R$ 
15.000,
00 

R$ 
12.089,40 

R$ 5.867,82 
 

                                                                                                                             Total da contratação R$ 
11.735,64 
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ANEXO II DO EDITAL 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIÃO, ATRAVÉS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
MARANHÃO, E A EMPRESA.............................., TENDO 
POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL 
PARA 02 (DOIS) VEÍCULOS PERTENCENTES À 
FROTA DESTE TRIBUNAL, CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 900XX/2025 (PROCESSO SEI N.º 
0009576-43.2025.6.27.8000). 

 
A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO, neste ato 
denominado CONTRATANTE, inscrito no CNPJ Nº 05.962.421/0001-17, com sede na Av. Senador 
Vitorino Freire, s/n, em São Luís-MA, neste ato representado por seu Presidente, Desembargador 
_______________________, portador do R.G. nº ________-SSP/____ e do CPF nº. 
__________________, e, de outro lado, a empresa __________, inscrita no CNPJ-MF, sob o 
nº________________, com sede na (inserir endereço completo), Fone: (XX) XXXX-XXXX, 
doravante denominada CONTRATADA, representada por ________________________, conforme 
atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos celebram o presente contrato, 
em conformidade com a Lei nº. 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014 e Decreto no 8.538/2015, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de seguro total para 02 
(dois) veículos pertencentes à frota deste Tribunal, obedecidas as condições do instrumento 
convocatório e respectivos anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
 
2.1. O valor total do presente contrato é de R$ ................. (..........................................), 
inclusas todas as despesas que resultem na prestação dos serviços indicados neste contrato, tais 
como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os ônus diretos, conforme 
tabela abaixo: 
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ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

TOTAL/ANUAL 

1      

2.2. Os valores a serem pagos à contratada estarão adstritos ao que for efetivamente executado. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
 
3.1. Deverão ser observadas as disposições sobre o pagamento, constantes do ITEM 15 
do Termo de Referência - Anexo I do Edital. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE  

4.1. Deverão ser observadas as disposições sobre o reajuste, constantes do ITEM 23 do 
Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

5.1. O CONTRATANTE obriga-se a cumprir as condições estabelecidas no Edital, especialmente 
as previstas no ITEM 6 do Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir as condições estabelecidas no Edital, especialmente as 
previstas no ITEM 5 do Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA 

7.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com início no primeiro dia útil seguinte à 
publicação do seu extrato no Diário Oficial da União (D.O.U), devendo ser divulgado no PNCP, no 
prazo de vinte dias úteis, contados da data de sua assinatura, na forma do Art. 105 da Lei nº 
14.133/2021. 

7.2. O contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, respeitada a vigência 
máxima decenal, considerando a natureza contínua dos serviços, nos termos dos arts. 106 e 107 
da Lei n. 14.133/2021. 

7.3. Deverão ser observadas as demais disposições dos ITEM 4 do Termo de Referência 
- Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA OITAVA – ALTERAÇÃO 
 
8.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

8.2. As alterações contratuais devem ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, que 
deverá ser submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do órgão ou entidade contratante. 
 
8.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
8.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
9.1. As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta do Orçamento Geral da 
União, aprovado para o exercício financeiro de 2025, cuja classificação funcional programática e 
categoria econômica é a seguinte:  
............................................................................................................................................ 
 

PARÁGRAFO ÚNICO – DO EMPENHO 

Para cobertura das despesas relativas ao presente Contrato, foi emitida a Nota de Empenho nº. 
2025NExxxxxx, à conta da dotação especificada neste Contrato.  
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CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES  
 

10.1. Deverão ser observadas as disposições do ITEM 16 do Termo de Referência – Anexo I do 
Edital.  

PARÁGRAFO ÚNICO - DESCONTO DO VALOR DA MULTA 
Se o valor das multas não for pago ou depositado na Conta Única do Tesouro Nacional, será 
automaticamente descontado de qualquer fatura ou crédito a que a CONTRATADA vier a fazer 
jus. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei de Licitações, devendo o mesmo ser protocolado 
e dirigido ao Presidente do TRE/MA, por intermédio da autoridade que praticou o ato recorrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

13.1. As partes obrigam-se a cumprir o disposto na Lei nº 13.709/2018 em relação aos dados 
pessoais a que venham ter acesso em decorrência da execução contratual, comprometendo-se a 
manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e os 
dados pessoais sensíveis – repassadas em decorrência da execução contratual, sendo vedada a 
transferência, a transmissão, a comunicação ou qualquer outra forma de repasse das informações 
a terceiros, salvo as decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 
instrumento contratual. 

13.2. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 
da execução contratual, para finalidade distinta da contida no objeto da contratação, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal.   

13.3. A Contratada fica obrigada a comunicar ao Contratante, em até 24 (vinte e quatro) horas, a 
contar da ciência do ocorrido, qualquer incidente de segurança aos dados pessoais repassados em 
decorrência desta contratação e a adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais.  

13.4. As partes obrigam-se a proceder, ao término do prazo de vigência, à eliminação dos dados 
pessoais a que venham ter acesso em decorrência da execução contratual, ressalvados os casos em 
que a manutenção dos dados por período superior decorra de obrigação legal. 

13.5. Deverão ser observadas ainda as disposições do ITEM 21 do Termo de Referência – Anexo 
I do Edital.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DISPOSIÇÕES GERAIS  

14.1. As partes contratantes ratificam todas as condições preestabelecidas no instrumento 
convocatório e seus anexos, bem como na proposta da licitante, que passam a integrar o presente 
contrato, independentemente de transcrição. 

14.2. Aplica-se a este Contrato o disposto no artigo 104, da Lei nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ADOÇÃO DE MÉTODOS DE RESOLUÇÃO DE CONFLITOS 

15.1. Poderá ser adotada a autocomposição como método de resolução consensual de conflitos no 
que tange às controvérsias oriundas deste Contrato, na forma da Resolução TRE-MA nº 
10.206/2024, publicada no Diário de Justiça Eletrônico do dia 16 de abril de 2024. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Seção Judiciária da Justiça Federal da Capital do Estado do Maranhão, 
para dirimir as questões derivadas deste Contrato. 

16.2. E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavrado em via única e assinado pelas partes, por intermédio de seus representantes legais. 

 
 

São Luís. MA, datado e assinado eletronicamente. 

 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
MARANHÃO 

CONTRATADA 

  

Desembargador(a) ............. ......................................... 

Presidente do TRE-MA Representante da contratada 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1. NOME: ........................................    2.NOME: .......................................... 
CIC: ...........................................       CIC: ............................................. 


